PARECER Nº 1422, DE 2015
DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 632, DE 2015
De autoria do Deputado Roque Barbiere, o projeto em epígrafe Dá a denominação de "Ministro Arnaldo da Costa Prieto" ao viaduto sobre a linha férrea localizado no km 17+924m da Rodovia Gabriel Melhado - SP 461, em Birigui.


Em pauta, nos termos do artigo 148, Parágrafo único, item 2, da XIV Consolidação do Regimento Interno, a proposição não recebeu emendas ou substitutivos.
Em seguida, foi o projeto encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR,  onde recebeu parecer favorável quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico.

Na seqüência do processo legislativo, vem a propositura à Comissão de Transportes e Comunicações, a fim de ser analisada quanto ao mérito, nos termos dos artigos 31, § 8º e 33, II, "b", ambos do Regimento Interno mencionado.
Verifica-se às fls. 10  e 15 a informação da Divisão de Pesquisa Jurídica e do Departamento de Estradas de Rodagem – DER , respectivamente, que não há lei, assim como propositura,  atribuindo o patronímico a nenhum outro próprio público estadual e que o viaduto  em questão não possui denominação, e nem há outro próprio do DER com o nome do homenageado. 
Quanto ao mérito, trata-se de justa e merecida homenagem pelo aspecto dignificante da história do saudoso engenheiro de formação, Arnaldo da Costa Prieto,,que iniciou sua vida pública, no começo dos anos 60,  como Vereador na Câmara Municipal de São Leopoldo-RS, tendo chegado a ocupar os Ministérios do Trabalho e da Previdência Social na década de 70.

. Foi casado com a Sra. Irma Emília Daut Prieto, sendo que desta união nasceram cinco filhos: Anelise, Virgínia, Mara, Jussara e Paulo César.

O homenageado , Ministro Arnaldo da Costa Prieto, foi exemplo de marido, pai e de agente público, tendo exercido de forma  digna suas diversas atribuições como engenheiro, professor e político, até que a morte lhe ceifou a vida, em 03 de julho de 2012, aos 82 anos de idade, conforme relatado pelo autor da propositura em sua justificativa. 



.

Portanto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n º 632, de 2015.

a) Marcos Neves – Relator
Aprovado o projeto, conclusivamente, conforme voto do relator, nos termos dos artigos 31 e 33 do Regimento Interno.

Sala das Comissões, em 27/10/2015.

a) Orlando Morando – Presidente
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